
Linhares/ES, 06 de outubro de 2025.

INDICAÇÃO: 391.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal
de Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso
de  suas  atribuiçõ es  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  125,  inciso  II,  do
Regimento  Interno  da  Casa,  vêm  respeitosamente  SOLICITAR,  que  seja
encaminhado ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos de Linhares, sugerindo o que segue: 

Instalação de placa “PROIBIDO JOGAR LIXO” atrás da escola EMEF OROZIMBO
LEITE, na rua Tamandaré, Distrito do Guaxe, Linhares/ES , a teor da seguinte
justificativa:

JUSTIFICATIVA 

A instalação  da placa “PROIBIDO JOGAR LIXO” atrá s  da escola EMEF Orozimbo
Leite, situada na Rua Tamandaré , Distrito do Guaxe, Linhares/ES, se faz necessá ria
devido  ao  aumento  do  descarte  irregular  de  lixo  na  região.  Essa  situação
compromete a higiene e a segurança do ambiente escolar, além de prejudicar a
saú de dos estudantes, funcioná rios e moradores pró ximos.

A presença da placa servirá  como um alerta visual e conscientizador, contribuindo
para a preservação do espaço pú blico e incentivando a população a manter o local
limpo  e  organizado.  Essa  medida  é  fundamental  para  garantir  um  ambiente
saudável e acolhedor para toda a comunidade escolar e vizinhança.

APRESENTAMOS, ao  Poder  Executivo  Municipal,  a  presente  INDICAÇÃO,
ressaltando  que  o  acolhimento  do  pedido  trará  benefícios  para  a  população
atendida.

Ante o exposto, SOLICITO à  Nobre Mesa, ouvido o Plená rio, dispensada as demais
formalidades  de  praxe,  que seja  atendido o  pedido supra,  sendo essa  razão  da
presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

 Nesses termos, pede deferimento.

___________________________________________ 
KELLEY BONICENHA 
VEREADORA  - PSDB
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